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LEI N. 1.159, DE 09 DE JUL DE 1973. 
(DOE 18.07.1973 – N. 22.811, Ano LXXIX)  

 
DISPÕE sobre a concessão de 
“habite-se” para construções e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, etc., 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Todas as construções concluídas a partir da data da publicação 

desta Lei, quando executadas sem licenças ou em desacordo com o projeto 
aprovado, só poderão obter o “habite-se”, ressalvado o disposto no artigo 2.º, se 
atenderem, integralmente às disposições técnicas do Código de Obras e legislação 
complementar, e após o pagamento das taxas e multas devidas pela construção 
irregular. 

 
Art. 2.° Será concedido “habite-se” às construções irregulares, inclusive por 

falta de licença, concluídas anteriormente à data da vigência da presente Lei, que 
embora não atendendo integralmente às exigências referentes a dimensões, pé 
direito, áreas mínimas, espessura das paredes, iluminação, isolação, recuos das 
divisas e de frente e taxa de ocupação do lote – previstas no Código de Obras e 
legislação complementar bem como não estando localizadas em via oficial ou de 
loteamento aprovado ou, ainda, sem a largura mínima necessária, apresentem a 
juízo da Prefeitura, condições mínimas de habilidade, higiene e segurança e 
obedeçam às demais disposições legais aplicáveis a cada caso. 

 
Parágrafo único. O habite-se também poderá ser expedido 

excepcionalmente nos termos deste artigo às construções em andamento, desde 
que as infrações, comprovadas em vistorias, não possam ser reparadas, a fim de 
atender as exigências do Código de Obras e legislação complementar, vistorias 
estas, requeridas no prazo de 60 dias. 

 
Art. 3.º Para os efeitos previstos no “caput” do artigo anterior, os 

interessados deverão requerer à Prefeitura, dentro de (90) dias, a contar da data 
desta lei, apresentando prova documental que demonstre a conclusão da 
construção em data anterior à vigência desta lei, tais como: 

a) Auto de infração relativo à construção; 
b) Escritura pública ou instrumento particular, com devido registro; 
c) Lançamento de tributo sobre a construção. 

 
          Art. 4.º A expedição do “habite-se” de que trata o artigo 2º e seu parágrafo 
único, fica sempre condicionado ao prévio pagamento das taxas devidas ou multas 
impostas relativas à construção irregular. 
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 Art. 5.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO DA LIBERDADE, Manaus 09 de julho de 1973. 
 

 
FRANK ABRAHIM LIMA 

Prefeito Municipal  
 

JONAS PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Administração 

 
ORLANDO MARCOS FRADERA 

Secretário de Finanças 
 

JOSÉ FERNANDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário de Coordenação do Planejamento 

 
JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 

                          Secretário de Desenvolvimento Comunitário 
 

JOSÉ RIBAMAR JORGE DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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